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LEI N43,009 DE “o DE JUMHO DE 1,993 ns 1 

À 1 É 
Ã ara EN Ementa! “Dispõe sobe a proibição cy Wado EQUINO m busirno 

: nam calçadas ou Iaito sp feráego não perímetro 5 urbano me -Municipic f pot tod adpos 

EU  FRESIDEMTE na LEMARA MUNICIPAL E INDALATURA, ESTARO DE S80 PAULO, FAÇO SABER QUE A CAMARA MAMTEVE E EU, “MOS TERMOS DO ARTIGO 67 PARAGRAPO "8 DA LDAM Io PROMULGO À SEGUINTE LEIS 
O o o 

Arts 12 - Tira Proitsisdo a Permanência cy gacio equino e ; “tovinos amarrado OL ndor nas calçadas & nos o Leitos : mAPrOS amis ma delta no perimetro urbano do Murmicipios 

Parágrafo 10 Constatacda a infração Preudelta o) artigo va lei, a Ulogi lá] sanitária procgeciar á < imediata 
As dPrevrsâo dos animais Gio merda cecolkicdos cm local próprio, 

   

  

Parágrafo DG (1: Proprietários Jos animais firarãe sujeitos ag Pagamento e multa Pode diárias para a Manutenção cleos amima is apre dee 

Pela wo Mão ha ur interesse pelos animais apreeriicdos dentre Prato da 60 Cemsmenta) tias» após publicação de chamaca na imprensa local, deverão mer eloa hosts às instituições beneticentes cleo Muniwíipios, 

: Partos SL O Executivo Municipal cdeugra dispor através o de Decreto ca ua Lore das multas w das liários a qua a but a Upardarsio go do artigo 10, 

Preta 0 Pala Lad enbrarã em vigor ma datas ley guga publicagçõãe, 

   

Perla GO Rr dg disposições am contrário 

    
    E Cámara Mu Indaiatuba, sos SB de junho cm E RA e 
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